
 diário oficial Nº 34.769  41 Quinta-feira, 18 DE NOVEMBRO DE 2021

dE diVErSoS SEGMENToS, atendendo a região Metropolitana e os demais 
municípios do estado do Pará através dos polos credenciados, destinadas 
complementarmente aos contribuintes e dependentes do faSPM, de acordo 
com as condições do Edital de credenciamento. o presidente da comissão 
Especial caP QaoPM r/r rG 9236 MaUro liMa aMaral, presidiu a 
sessão, procedendo-se inicialmente a abertura dos envelopes contendo a 
documentação de habilitação das pessoas com personalidade Jurídica. Que 
apresentaram os devidos elementos necessários à participação no certame 
conforme exigências contidas no Edital, as seguintes empresas passam a 
ser denominadas de credenciadas:
PESSoa JUrÍdica
-odoNTo ViGia PrESTaÇÃo dE SErViÇoS lTda
cNPJ: 40.714.454/0001-49
após minuciosa análise nos documentos da credenciada a comissão Espe-
cial, observou que as documentações de habilitação estão em conformida-
de com os aspectos que são apontados no art. 27 da lei 8.666/93, com-
preendendo condições alusivas à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e proposta finan-
ceira; portanto, a comissão decidiu por habilitar a empresa acima citada.
-l V NaVES iV PrESTaÇÃo dE SErViÇoS odoNToloGico lTda
cNPJ: 18.051.124/0001-61
após minuciosa análise nos documentos da credenciada a comissão Espe-
cial, observou que as documentações de habilitação estão em conformida-
de com os aspectos que são apontados no art. 27 da lei 8.666/93, com-
preendendo condições alusivas à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e proposta finan-
ceira; portanto, a comissão decidiu por habilitar a empresa acima citada.
- odoNTo S i PrESTaÇÃo dE SErViÇoS odoNToloGico lTda
cNPJ: 34.112.188/0001-81
após minuciosa análise nos documentos da credenciada a comissão Espe-
cial, observou que as documentações de habilitação estão em conformida-
de com os aspectos que são apontados no art. 27 da lei 8.666/93, com-
preendendo condições alusivas à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e proposta finan-
ceira; portanto, a comissão decidiu por habilitar a empresa acima citada.
-l V NaVES iilTda – ME
cNPJ: 17.259.601/0001-16
após minuciosa análise nos documentos da credenciada a comissão Espe-
cial, observou que as documentações de habilitação estão em conformida-
de com os aspectos que são apontados no art. 27 da lei 8.666/93, com-
preendendo condições alusivas à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e proposta finan-
ceira; portanto, a comissão decidiu por habilitar a empresa acima citada.
- KorTE cErTo coNfEcÇÕES E EQUiPaMENToS lTda
cNPJ: 02.505.608/0001-01
após minuciosa análise nos documentos da credenciada a comissão Espe-
cial, observou que as documentações de habilitação estão em conformida-
de com os aspectos que são apontados no art. 27 da lei 8.666/93, com-
preendendo condições alusivas à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e proposta finan-
ceira; portanto, a comissão decidiu por habilitar a empresa acima citada.
MaUro liMa aMaral – caP PM r/r rG 9236
Presidente da comissão de credenciamento
carloS rafaEl NaSciMENTo da SilVa – 2º TEN QcoPM rG 40.907
Membro
raiMUNdo TadEU da SilVa loBaTo – SUB TEN r/r rG 10635
Membro
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

Portaria
.

Portaria Nº 004/2021 – Uci/FUNsaU
o diretor do fundo de Saúde dos Servidores Militares do Estado do Pará - 
fUNSaU, no exercício de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 5.380 
de 12 de julho de 2002.
rESolVE:
art. 1º EXoNErar o servidor caP QoaPM rr rG 12499 loUriVal car-
doSo rodriGUES filHo, da função de Presidente da Unidade de controle 
interno do fUNSaU.
art. 2º NoMEar o servidor MaJ QoPM rG 25282 dENiSoN carloS ViEi-
ra riBEiro, para exercer a função de Presidente da Unidade de controle 
interno do fUNSaU.
art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 17 de novembro de 2021
liSio EdUardo caPEla HErMES – cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU
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Portaria Nº 006/2021 - GaF - diÁrias 
de 03 de NoVeMBro de 2021

oBJETiVo: elaborar o inventário dos bens móveis permanentes, perten-
centes ao fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU
fUNdaMENTo lEGal: lei nº 5.119/84
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM-Pa
dESTiNo: iTaiTUBa - Pa
PErÍodo: 22 À 26/11/2021
QUaNTidadE dE diáriaS: 05 dE aliMENTaÇÃo E 04 dE PoUSada
SErVidorES: 3º SGT PM rG 27641 raiMUNdo JÚNior carValHo 
da SilVa diaS, cPf: 427.799.102-59,
 Valor: r$ 1.186,92
 cB PM rG 36346 aNdErSoN da SilVa SaraiVa, cPf: 906.664.102-
91, Valor: r$ 1.139,40
 cB PM rG 37400 BrENda lorENa SaNToS doS rEiS, cPf: 002.928.962-
98, Valor: r$ 1.139,40
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (cinco) dias após a data de re-
torno
ordENador: cEl QoSPM lÍSio EdUardo caPEla HErMES
diretor do fUNSaU

Protocolo: 729653

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
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desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº150/iN/coNtrato, 
de 17 de NoVeMBro de 2021

o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar a TcEl QoBM MÔNica fiGUEirEdo VEloSo, 
Mf:5817145/1, como fiscal do contrato n° 109/2021, celebrado com 
a Empresa WTEc MÓVEiS E EQUiPaMENToS TÉcNicoS lTda, cNPJ: 
05.634.834/0001-72, cujo objeto é a aquisição de armário de aço com 8 
portas para atender as demandas das unidades do cBMPa, situadas na re-
gião Metropolitana de Belém e Interior,  para acompanhar e fiscalizar sua 
execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto 
estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
 art. 2º designar o SGT BM HErBErT carloS liNo BarroS, Mf: 
57173950/1, como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá to-
das as atribuições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, 
gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme 
art. 66, 67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto 
dos Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execu-
ção, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante 
termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 
8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e
coordenador Estadual de defesa civil
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coNtrato Nº: 109/2021
EXErcÍcio: 2021
origem: ata de registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico Nº 
02/2020 – Ministério da defesa Exército Brasileiro – comando da 7° re-
gião Militar.
objeto: aquisição de armário de aço com 8 portas para atender as deman-
das das unidades do cBMPa.
data da assinatura: 17/11/2021
Valor Total: r$ 1.031.300,00 ( Um milhão, trinta e um mil e trezentos 
reais)
fonte de recurso: 0101000000 – Tesouro
fonte de recurso: 0191000000 – fEBoM
Unidade Gestora: 310101


